
PREFETnJRA Do MtmcÍpro DE cAJATT

LEI UUNICIPAL NO 1.975, DE 22 DE AGOSTO OE 2022.

'AUToRrzA A ABERTURA oe cnÉorro ADrcroNAL
SUeLEMENTAR eARA REFoRço DE oorlçÕes
onçeuerrÁnras r oÁ ourRAs pnovroÊncras",

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de
São Paulo, usando de suãs atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de
Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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0

PODER EXECUTIVO FICHA vALOR-R$
02.01

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
04.244. OOO 2.2006 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 4t 20.000,00

45 20.000,00

02.o4 DEPARTAMENTO DE FINANçAS
o2.04.o1 DIVISAO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
04.121.0005.2025 MANUTENçAO DA GESTAO DE FINANçAS, CONTABILIDADE
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores - FONTE 01 181 300.000,00

DEPARTAMENTO DE SERVIçOS MUNICIPAIS
DIVISAO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

15.451.0006.2027 MAN UTEÍ{çAO
INFRAESTRUTU R.A

DA DIVISAO DE

Material de Consumo - FONTE 01 196 100.000,00
198 10.000,00

199 100.000,00

seçÃo oe ulxurerçÃo vrÁRrA E LrMpEzA

223 200.000 00
224 300.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
o 2.10.o I DIREçAO TEC. E DIV. APOIO ADMINISTRATIVO

DIREÇAO TEC. E DIV. APOIO ADMINISTRATIVO
Obrigações Patronais - FONTE 01 529 60.000,00
DIVISAO DE ATENçAO A SAUDE

10.301.OO12.2067 Acs - AGENTES comuniÍÁniõsie sÀúoe I
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil -
FONTE 05

7 400.000,003.1.90.11

- Estado de São Paulo -

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no valor
de R$ 1.73O.OOO,OO (um milhão, setecentos e trinta mil reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -
FONTE 01

o2.o5.o 1

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
FONTE 01

3.1.90.13

-i)



I

PREFEITURADO MINCPIO DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

3.1.90.16

Art. 20 Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução do
artigo anterior, serão provenientes de Superávit Financeiro do Exercício de 2021, Excesso de
Arrecadação no Exercício de 2022, nas Fontes 01, 02 e 05 e das anulações parciais das seguintes
dotações orçamentárias, a saber:

o2.01.04

o2.06.03
25,752.OOO7.2tO7

3.3.90.39

4.4.90.51

10,301,O028,1041
4.4.90.5L
10.301.OO28.1044
4.4.90.5L

TOTAL DAS ANULA ES
SUPERAVIT FINANCEIRO DE 2.O21 UTILIZADO

EXCESSO DE ARRECAD o 2022
TOTAL GERAL

4t
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3.1.90.13 Obrigações Patronais - FONTE 01 598 60.000,00
o2,10,04 DIVISAO DE PRONTO ATENDIMENTO
10.302.0O12.2069 ÍI,IANUTENçAO DA DIVISAO DE PRONTO

ATEN DIM ENTO
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil - FONTE
01

636 60.000,00

3.3.90.39 100.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAçOES 1.73O.OOO,OO

o2 PODER EXECUTIVO FICHA vALOR-R$
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDÂDE

11.334.OO15.1005 GERAçAO DE RENDA
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros

FONTE 01
Pessoa Física 55

o 2.06 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO
DIVISAO DE URBANISMO E TRANSITO
TERCEIRIZAçAO DE ATIVOS DE ILUMINAçAO
PUBLICA
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica -
FONTE 01

269 150.000,00

15.451.O036.1084 SISTEMA DE DRENAGEM URBANA
Obras e Instalações - FONTE 01 252 120.000,00

o 2.08 DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO E CULTURA
o2.08.o3 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E ASSISTÊNCIA ESCOLAR

SEçAO DE MERENDA ESCOLAR
lvlaterial de Consumo - FONTE 02 439 150.000,00

o2.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
o2.10.o3 DrvrsAo DE ATENçÂO A SAUDE

CONSTRUçÃO DE UNIDADE BÁSICA NO CAPITÃO BRÁZ
Obras e Instalações - FONTE 01 625 200.000,00
CONTINUIDADE OBRA AMPL. UNID, BASICA
Obras e Instalações - FONTE 05 629 200.000,00

a8o.ooo, oo
425. OOO,OO

425.OOO,OO
1.73O.OOO,OO

00

LEI MUNICIPÂL NO 1.975. DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

12.306.0009.2047
3.3.90.30

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica -
FONTE 01

644

o2.01

60.000,00



PREFETTURADo MrNcÍuo DE cAJATT

- Estado de São Paulo -
LEI MUNICIPAL NO 1.975. DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

Art, 30 Esta Lei entrará
contrário.

vigo a data d

Prefeato Município de

blicação, revogada as disposições em

ti

CIRTN BITENCOURT

REGISTRADA NO SERVIÇO ADMI
DE 2022 E PUBLICADA NO DIARI

NISTRATIVO DA PREFEITURA OO I,IUI.IiCÍPIO DE CA]ATI, EM 22 DE AGOSTO
O OFICIAL DO MUNI PIO.

M D SANTOS DOMINGUES
Diretora partamento de Ad min istração
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Diretor do Departamento lurídico


